
GOVERNO MUNICIPAL DO

CONDADO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2025

DISPENSA N° 001/2025

CONTRATO N° 006/2025

FL

RUBRICA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO CONDADO,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, E A

SR. LUENNYA CHAGAS DE AGUIAR.

O MUNICIPIO DE CONDADO através do FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Praça 11 de Novembro, nº 88, Condado - PE, Condado/PE, CEP: 55940-000, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 20.098.138/0001-82, neste ato representado por sua Gestora Sr.ª Rosileide Gonçalves da

Silva, brasileira, casada, portadora do CPF n° 023.248.124-52 e do RG n° 5314838/SDS-PE, residente

domiciliada na Rua Osorio Barbosa, nº 206, Centro, Condado-PE, CEP: 55.940-000, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a SR. LUENNYA CHAGAS DE AGUIAR, inscrita no CPF/MF

nº. 098.883.684-00 e do RG nº 54.556.385-9, SDS/SP, residente à Rua Daniel Ferreira de Lima, nº S/N, Centro,

Condado/PE, CEP: 55.940-000, a seguir denominado CONTRATADA, na forma da Lei nº 14.133/21 e suas

alterações, resolve celebrar o presente instrumento contratual, mediante as Cláusulas e condições livremente

pactuadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICО

A prestação de serviços objeto do presente Contrato, tem fundamento no Inciso Il do art. 75, da Lei n° 14.133/21,

por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado, quando cabivel.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Contratação de show artístico da atração musical "LUENNYA AGUIAR ", para se apresentar durante o corredor

cultura Festividades do Padroeiro São Sebastião, do município de Condado/PE, no dia 24 de janeiro de 2025,

com duração de 1h30min (uma hora e trinta minutos), conforme previsto na respectiva proposta e Termo de
Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente Contrato tem vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) pela apresentação prevista

na Cláusula Primeira, conforme estabelecido no Termo de Referência
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h)

GOVERNO MUNICIPAL DO

CONDADO
A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e gestor

do contrato, conforme termo anexo.

realizada mediante simples apostilamento ao presente contrato, devendo o substituto assinar novo

termo de ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICIDADE

NUBRICA

CO
OND
DADO

O presente instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser incluido no

processo eletrônico que deu origem à contratação.

Nos termos do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual e seus aditamentos serão

divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), como condição de sua eficácia

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito o foro da Comarca do Condado/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias

decorrentes da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Condado, 23 de janeiro de 2025.
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
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